
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade deste documento visualizado diretamente no portal www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 089 | 20 de Maio de 2024

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO



2Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 089 | 20 de Maio de 2024

Prefeito
Mario Esteves

Vice-Prefeito
João Antônio Camerano Neto

Secretário Municipal de Governo
Francisco Barbosa Leite - Interino

Procurador Geral do Município
Marcelo Macedo Dias

Secretário Municipal de Administração
Dione Barbosa Caruzo - Interino

Secretária Municipal de Comunicação
America Tereza Nascimento da Silva

Secretário Municipal de Fazenda
Oswaldo Wilson Pinto

Secretário Municipal de Planejamento  Econômico, 
Contabilidade e Coordenação

Dione Barbosa Caruzo

Secretária Municipal de Assistência Social
Paloma Blunk dos Reis Esteves

Secretário Municipal de Obras Públicas
Wlader Dantas Pereira

Secretário Municipal de Água e Esgoto
Robson Miguel Maia da Silva

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Livia Barbosa Constantino

Secretário Municipal de Saúde
Dione Barbosa Caruzo - Interino

Secretário Municipal de Educação
Aimara Silva Castro

Secretário Municipal de Trabalho 
e Desenvolvimento Econômico 

Wagner Bastos Aiex

Secretário Municipal de Turismo e Cultura 
Wagner Bastos Aiex - Interino

Consultor Legislativo
José Mauro da Silva Junior

Secretário Municipal de Recursos Humanos 
Alex da Silva Barbosa

Secretário Municipal de Esporte e Lazer
 America Tereza Nascimento da Silva - Interina

Secretário Municipal de Ambiente
Francisco Barbosa Leite

Secretário Municipal de Agricultura
Espedito Monteiro de Almeida 

Secretário Municipal de Cidadania e Ordem Pública
Alexandro Eiras Santana

Secretário Municipal de Defesa Civil
Flávio de Andrade Camerano

Secretário Especial de Inovação e Tecnologia da Informação 
André D’Avila Pereira

Secretário Municipal do Complexo da Califórnia 
e São José do Turvo 

Francisco Barbosa Leite - Interino

Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano
Aida Carla Teixeira Borges

Diretora do Fundo de Previdência 
Pâmela Lúcia Ornellas Pinto Oliveira 

Controlador Geral do Município
Wendel Barbosa Caruzo

Controlador Geral da Saúde
Sergio Augusto Ribeiro de Souza

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora

Rafael Santos Couto 
Presidente

Pedro Fernando de Souza Alves
1° Secretário

Luiz Carlos Gomes 
2° Secretário

Vereadores
Elves Costa dos Santos 

Humberto Ribeiro da Silva
José Luiz de Brum Sabença

Juliano Barbosa do Rego
Kátia Cristina Miki da Silva

Paulo Rogério de Oliveira Ganem
Roseli Braga de Figueiredo

Thiago Felipe Ponciano Soares

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ



3Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 089 | 20 de Maio de 2024

Secretaria Municipal de Governo........................................................................................................................................................................................................................................................04
Secretaria Municipal de Administração.............................................................................................................................................................................................................................................06
Corregedoria Municipal..........................................................................................................................................................................................................................................................................07

SUMÁRIO



4Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 089 | 20 de Maio de 2024

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PORTARIA Nº 628/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 9591/2021;

CONSIDERANDO, a decisão administrativa do Sr. Prefeito;

CONSIDERANDO, ao que dispõe o Estatuto do Funcionalismo Público Municipal;

CONSIDERANDO, ao que dispõe a Carta Constitucional Federal, 

RESOLVE:

Art.1º - DEMITIR, o servidor ALEXANDRE BRAUNS CAZELGRANDI JÚNIOR, 
Matrícula 10048, Professor I - Ciências, por transgressão nos artigos 147, XIV e 
art. 166 e 167 da Lei Municipal 326/97 – Estatuto dos Servidores.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 16/05/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE MAIO DE 2024.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 629/2024 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, de acordo com o parágrafo único do artigo 98 - da Lei Mu-
nicipal nº 326, de 28/04/97 alterada pela Lei Municipal nº 625/2001, Gratiicação 
por Serviços Extraordinários ao servidor RAFAEL DOS SANTOS MOREIRA E SILVA 
– Médico Veterinário, no percentual de 50% (cinquenta) de seus vencimentos, a 
partir 15/05/2024 até 31/12/2024.

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.

  
GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MAIO DE 2024

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 

smg/jbl/mjml

PORTARIA Nº 630/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, EDUARDA VICTORIA GONDIN DE CARVALHO, do cargo em 
comissão de Assessor 1 de Controle de Ações para Animais de pequeno porte, 
da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 10/05/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MAIO DE 2024.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo: nº14/2024
Smg/mjml

PORTARIA Nº 631/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3784 de 17 de outubro de 
2023, LOUAH DE BARROS BARBOSA, para ocupar o Cargo em Comissão de As-
sessor 1 de Controle de Ações para Animais de Pequeno Porte do Departamento 
de Saúde Animal (castramóvel), da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, 
Nível DAS-3.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/05/2024.

    
GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MAIO DE 2024.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 15/2024
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 634/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a solicitação da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, 
através do Memo 039/SMRH/2024 datado de 07 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITIR a pedido, VÍVIAN MENDES DA SILVA THEODORO– matr. 11718 
do cargo de PROFESSOR I - PORTUGUÊS , na forma do artigo 64, da Lei Municipal 
nº 326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 08/04/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MAIO DE 2024.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 635/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 040/2024 datado de 07 de maio de 2024, da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/05/2024, de acordo com o artigo 63 in-
ciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor AFRÂNIO 
GILBERTO DE OLIVEIRA -  matr. 3449, rompendo-se assim, o vínculo com a ad-
ministração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MAIO DE 2024.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 632/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor FELIPE BERNARDES ÁVILA DUBOC, mat. 9985, para 
ser iscal do Contrato nº 021/2024, processo nº 7144/2024, celebrado com o Mu-
nicípio de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas e a 
empresa NANBEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, que tem como objetivo a aqui-
sição de materiais originado de ferro, para atender as Secretarias Municipais de 
Serviços Públicos, Obras Públicas e Complexo da Califórnia e São Jose do Turvo 
no Município de Barra do Piraí RJ.
  
Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MAIO DE 2024.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 633/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a solicitação da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, 
através do Memo 041/SMRH/2024 datado de 07 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITIR a pedido, GEORGIANE AMANCIO DE OLIVEIRA– matr. 7364 do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO , na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 
326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02/05/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MAIO DE 2024.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 636/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos cele-
brados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor FELIPE BERNARDES ÁVILA DUBOC, mat. 9985, para ser iscal do Contrato nº 020/2024, processo nº 7612/2024, celeb-
rado com o Município de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas e a empresa COSTA E CIA HOME CENTER MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, que tem como objetivo a aquisição de materiais de construção visando pavimentação de ruas e reformas de Galerias de Águas 
Pluviais em atendimento a Secretaria Obras Públicas.
  
Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, 
da Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MAIO DE 2024.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS nº 19/2024

O Município de Barra do Piraí, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com base no parágrafo 3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 10, do 
Decreto Municipal 309/2022, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar, por dispensa de licitação, a AQUISIÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços entre os dias 21/05/2024 ao dia 23/05/2024, oportuni-
dade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa. A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Barra do Piraí, Travessa Assumpção nº 69 - Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123-080, no horário de 10:00 às 17:00, em dias úteis ou 
pelo e-mail: compras@barradopirai.rj.gov.br até a data limite informada acima. As documentações referentes aos requisitos de habilitação serão 
solicitadas do fornecedor mais bem classiicado. O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oicial do Município https://www.
barradopirai.rj.gov.br/portal/ no campo “Aviso de Dispensa”.

Barra do Piraí, 20 de maio de 2024.

Maria Fiama F. Ribeiro
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CORREGEDORIA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI�

CPAD – CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 5949/2024
SERVIDOR INTERESSADO: BRUNA DA SILVA CARVALHO

DESPACHO

Determino  a  expediça#o  do  mandado  de  intimaça#o  em anexo,  para  que  a  servidora 

interessada,  APRESENTE SUAS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 03 (TRÊS) 
DIAS.

Publique-se.

Barra do Piraí., 20 de Maio de 2024.

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator
Matrí.cula 10270

PMBP - TRAVESSA ASSUMPÇÃO, 69, CENTRO – CEP 27123-080 – CNPJ 28.576.080/0001-47 – TEL (24) 2443-1088 – PGMBP
www.barradopirai.rj.gov.br


